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PARECER NS 278/2017 ■ PARCO

PROJETO DE LEI N9 153/2017

PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E

CONTABILIDADE ao PROJETO DE LEI N5 153/2017 que DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DO
REGIME DE ADIANTAMENTO DE QUE TRATAM OS ARTIGOS 65, 68 E 69 DA LEI
FEDERAL 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A  COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E

CONTABILIDADE, por seus membros abaixo assinados, analisou e aceitou tanto os
fundamentos do Parecer Jurídico n- 176/2017 (Protocolo 2881/2017) quanto à
conveniência e oportunidade do Executivo Municipal, podendo ser levado a Plenário
para apreciação dos Nobres Vereadores.

É o parecer. Salvo melhor juízo do Soberano Plenário.

Câmara Municipal de Birigui, 12 de setembro de 2017.

AnaFêrFemarído íervelatti - Presidente

Cés^F^
Membro

Luiz Roberto Ferrari

Membro
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